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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	CIRCULAR – EDITAIS  Nº 81/2008 e 82/2008 

	xxx
	xxx

	COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 81/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NAS CIDADES SITUADAS NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DA MINAS GERAIS, DISTRIBUÍDOS EM 09 (NOVE) LOTES: LOTE 01 – MUNICÍPIO DE CATUTI/MG, LOTE 02 – MUNICÍPIO DE VERDELÂNDIA/MG, LOTE 03 – MUNICÍPIO DE UBAÍ/MG, LOTE 04 – MUNICÍPIO DE ICARAÍ DE MINAS/MG, LOTE 05 – MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, LOTE 06 – MUNICÍPIO DE MATIAS CARDOSO/MG, LOTE 07 – MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, LOTE 08 – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PACUÍ/MG E LOTE 09 – MUNICÍPIO DE IBIAÍ/MG  E  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 82/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NAS CIDADES SITUADAS NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DA MINAS GERAIS, DISTRIBUÍDOS EM 05 (CINCO) LOTES: LOTE 01 – MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, LOTE 02 – MUNICÍPIO DE LONTRA/MG, LOTE 03 – MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA/MG, LOTE 04 – MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA PALMA/MG E LOTE 05 – MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG  APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA-1:  GOSTARIA DE SABER SE A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR COTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL? 

RESPOSTA-1:  NÃO. 

PERGUNTA-2:  NA PLANILHA OBRAS/SERVIÇOS APARECEM ALGUNS ITENS COM FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. NESTE CASO A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COTAÇÃO DE FORNECIMENTO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL? OU SERÁ DE ACORDO COM O ITEM 6.3.2.2.1.? 

RESPOSTA-2:  NÃO.  SERÁ DE ACORDO COM O ITEM 6.3.2.2.1.

PERGUNTA-3:   O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA SERÁ UM LIMITADOR NO QUE SE DIZ RESPEITO AO NÚMERO DE LOTES NO QUAL UMA DETERMINADA EMPRESA PODERÁ PARTICIPAR? NO CASO EM QUESTÃO, UMA EMPRESA PODERÁ PARTICIPAR DO CERTAME DE NO MÁXIMO A SOMA DOS CAPITAIS MÍNIMOS EXIGIDOS POR CADA LOTE, DESDE QUE ESTE VALOR NÃO ULTRAPASSE O SEU CAPITAL SOCIAL. ESTÁ CORRETO O MEU ENTENDIMENTO ?

RESPOSTA-3: SIM.  SIM. 

PERGUNTA-4: ESTE LIMITADOR SERIA NO SENTIDO DE PARTICIPAR DO CERTAME  OU SOMENTE NO SENTIDO DE ASSINATURA DE CONTRATO ? OU SEJA, UMA EMPRESA PODERÁ PARTICIPAR DE UMA QUANTIDADE DE LOTES CUJA SOMA DO CAPITAL SOCIAL MÍNIMO EXIGIDO SEJA SUPERIOR AO SEU CAPITAL SOCIAL, PORÉM  PODERÁ SOMENTE ASSINAR O CONTRATO DAQUELES LOTES CUJO SOMATÓRIO DO CAPITAL SOCIAL MÍNIMO EXIGIDO SEJA IGUAL OU INFERIOR AO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA? ESTA CORRETO O MEU ENTENDIMENTO ?
RESPOSTA-4: CONFORME DETERMINA O SUBITEM “4.1.2” - A LICITANTE DEVE COMPROVAR O SOMATÓRIO DOS CAPITAIS SOCIAIS DOS RESPECTIVOS LOTES, PARA PARTICIPAR DO CERTAME.

PERGUNTA-5: APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DAS LICITAÇÕES EM REFERÊNCIA, SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS PARA AS SEGUINTES DÚVIDAS: 

NA PÁG. 15 ITEM 6.2.6, DOS EDITAIS 81/2008 E 82/2008, LÊ-SE:  A LICITANTE CADASTRADA NO SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF ESTARÁ DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELAS ALÍNEAS “A” A “D” DO SUBITEM 6.2.2.1, TODO O SUBITEM 6.2.2.2, O CONTRATO SOCIAL CITADO NA  ALÍNEA “D3” DO SUBITEM  6.2.2.3, E ALÍNEA “C” DO SUBITEM 6.2.2.4, DEVENDO APRESENTAR OS DEMAIS DOCUMENTOS. A CONFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO REGULAR DA LICITANTE SERÁ EFETUADA MEDIANTE CONSULTA “ON LINE” AO SISTEMA SICAF”. ENTRETANTO, NO SUBITEM 6.2.2.3. ALÍNEA “D3” DEFINEM-SE COMO OBRAS DE PORTE E COMPLEXIDADE SIMILARES ÀQUELAS QUE APRESENTAM GRANDEZAS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS SEMELHANTES ÀS DESCRITAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (ANEXO II), PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. NÃO CONSTA NENHUM CONTRATO SOCIAL. ESTE ITEM FOI INDICADO EQUIVOCADAMENTE?

RESPOSTA-5: NO SUBITEM 6.2.6.; ONDE SE LÊ: (...), O CONTRATO SOCIAL CITADO NA ALÍNEA “d3” DO SUBITEM 6.2.2.3 (...); LEIA-SE: (...) O CONTRATO SOCIAL CITADO NA ALÍNEA “e3” DO SUBITEM 6.2.2.3 (...).

PERGUNTA-6:  NAS PLANILHAS DE ORÇAMENTO DAS OBRAS REFERENTES AOS EDITAIS 081 E 082/2008, EM SEUS INTENS 03-LIGAÇÕES PREDIAIS, OS DIVERSOS SERVIÇOS DE “MONTAGEM DA LIGAÇÃO PREDIAL ESGOTO” APRESENTAM A UNIDADE “UM”, PORÉM COMO O MODELO DA PLANILHA ADOTADO PELA CODEVASF CORRESPONDE AO MODELO UTILIZADO PELA COPASA/MG E ESTA ADOTA SEMPRE COMO PADRÃO A UNIDADE “M” METRO LINEAR EM SEUS EDITAIS, PEDIMOS ESCLARECER A UNIDADE CORRETA POIS OS PREÇOS UNITÁRIOS PRATICADOS TAMBÉM SUGEREM QUE O CORRETO SERIA A UNIDADE “M” METRO LINEAR.

CASO CONTRÁRIO TERÍAMOS QUE SABER A METRAGEM DE CADA LIGAÇÃO PARA AVALIAR O SEU CUSTO, E ISTO SÓ É POSSÍVEL DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A CORREÇÃO DA UNIDADE ADOTADA PARA “M” METRO LINEAR.

RESPOSTA-6:  A UNIDADE “UN” ESTÁ  CORRETA. ADOTA-SE “4,50 M” POR UNIDADE DE LIGAÇÃO.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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